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PODER .rtJDICIÁiUO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA' sa.REGIÃO -

GABINETE DAPRESIDÊNCIA

"

\ -

PORTARIA N2164 , DE 03 DE FEVEREIRO DE - 2009 -

- O PRESIDENTE DO,T.RIBUNALREGION~L FEDERAL DA 5!

REGIÃO, no uso das ~tnbuiçõesque lhe con!ere o artigo 19, inciso XXV, do
- Regimento Interno, -com a redação dada pelá Emenda Regimental nQ35, de

- ,.
22/10/2003, resolve: '

, .
-, D E S I G N A R noS termos do art. 38 da Lei nQ

-8.112/90, c()m a redàçãodada pela Lei nQ'9.527/97, c/c os, arts. 54 e 55, da

Resolução nQ 03/2008-CJF, ,o 'servidor EDUARDO PEDROSA DE
" ,

ALBUQUERQUE, Mat 52~0, do Quadro de Pessoa.lda Prefeitura da Cidadedo

Recife, ora à disposição.-dest~tr1bunal, para exerce~,em substituição, a função
cOniissionad~de Supervisor da Seção de Informações Gereociais, Código FC-

05, do -Núcleo de Planejamento, da Divisão de ~~sessoramento e Informações
. Gerenciais, da Diretoria Geral da Secretaria do TRF da 5íiRegiãq, no período de

07 a 21 de janeiro de 2009, Jmrazão das férias do~tituíar LUIZ CARLOS
TARGINO DANTAS. - -
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-,PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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